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EDITAL Nº 01/2020 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 725/2020 

 
O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE SANTA CATARINA 
– CRMV-SC, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rod. Admar Gonzaga, 755, 3º 
andar, Itacorubi, CEP: 88034-000, Florianópolis, Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 
82.513.045/0001-24, por meio de seu Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria nº 711 de 25 de 
março de 2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que na data, horário e 
local abaixo indicados, realizará licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE PÚBLICA de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, nos seus Anexos e no Processo Licitatório nº 725/2020. Esta 
licitação reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 3.555/2000, do 
Decreto nº 10.024/2019 e da Instrução Normativa MPDG Nº 05/2017, com aplicação 
subsidiária da Lei nº 8.666/1993, suas alterações e demais legislações vigentes e pertinentes à 
matéria. 

A sessão pública do Pregão realizar-se-á conforme o que segue:  
Dia: 09/04/2020  
Horário: 11h  
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br.  
Código UASG: 389187 

1. DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE PÚBLICA conforme especificações constantes 
no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 
1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
sistema comprasgovernamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 
últimas; 
1.3 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.3.1 Anexo I - Termo de Referência; 
1.3.2 Anexo II - Modelo de Proposta; 
1.3.3 Anexo III - Modelo de Declaração;  
1.3.4 Anexo IV - Minuta do Contrato. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do CRMV-SC para o exercício de 2020, na classificação: 
6.2.2.1.1.01.02.02.006.076 - Serviços Técnicos Contábeis – PJ. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica; 
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3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil; 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão; 
3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018.  

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.  
4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados:  

4.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;  
4.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
4.2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
4.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  
4.2.5 Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação;  
4.2.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  
4.2.7 Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES nº 05/2017); 

4.2.7.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos 
arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram 
entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a 
organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do 
Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.2.8 Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.  

4.3 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de 
cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 
contratação; ou de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão Contratante.  
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4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 
ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 
grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 
2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.4 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 
contratante; 4.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.5.1.1 A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa ou empresa de pequeno porte;  

4.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos;  
4.5.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.5.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.5.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
4.5.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;  
4.5.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal;  
4.5.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.  

5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 
5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas; 
5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006;  
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5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta; 
5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 valor unitário anual do item;  
6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 
de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993; 
6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e 
nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.  

6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir:  

6.4.1 Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda 
a execução contratual;  
6.4.2 Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da proposta e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando 
da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.  

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 
à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins 
do previsto no subitem anterior; 
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6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 
6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 
6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
6.9 O prazo de validade da proposta será de 60 sessenta dias, a contar da data de sua 
apresentação; 
6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do Contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital; 
7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência; 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances; 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes; 
7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro; 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global (anual) do lote.  
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema; 
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7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 100,00 (cem reais); 
7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública; 
7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente; 
7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 
7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 
7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 
7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação; 
7.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus Anexos; 
7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015; 
7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 
7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto; 
7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior; 
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7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta; 
7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances); 

7.25.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços:  

7.25.1.1 Prestados por empresas brasileiras;  
7.25.1.2 Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País;  
7.25.1.3 Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados; 
7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital; 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 
7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019; 
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 
VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

8.2.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital;  
8.2.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade;  
8.2.3 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;  
8.2.4 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- 
TCU Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que:  

8.2.4.1.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
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exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
8.2.4.1.2 Apresentar um ou mais valores que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 
8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da proposta, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 
obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta; 
8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em Ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta; 

8.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 
8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 
propostas readequadas com o valor final ofertado.  

8.7 Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta deverão refletir com fidelidade 
os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 
8.8 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na proposta 
com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das 
categorias envolvidas na contratação;  
8.9 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço proposto; 

8.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas;  
8.9.2 Considera-se erro no preenchimento da proposta a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de 
prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006; 
8.9.3 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto; 
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8.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
8.12 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma; 
8.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso; 
8.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 SICAF;  
9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 
9.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.  

9.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.1.3.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação; 
9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018; 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas;  
9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 
de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação; 
9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital; 
9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 
9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz; 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  
9.8 Habilitação jurídica:  

9.8.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.8.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  
9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
9.8.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte segundo determinado pelo 
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI;  
9.8.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
9.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista:  
9.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  
9.9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
9.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
9.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
9.9.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

9.10 Qualificação Econômico-Financeira:  
9.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  
9.10.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.10.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade;  
9.10.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 

9.10.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
SG = ___________Ativo Total_________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
LC = _Ativo Circulante_ 

 Passivo Circulante 
9.10.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10 % (dez por cento) do valor total do item pertinente; 

9.11 Qualificação Técnica:  
9.11.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado; 
9.11.2 Comprovação de experiência, no mínimo 03 anos, na área pública; 
9.11.3 Comprovação de vínculo empregatício (carteira assinada) do preposto que 
representará a empresa atendendo a demanda de um dia de trabalho semanal na sede do 
CRMV-SC; 
9.11.4 Declaração que possui conhecimento das normas da Contabilidade Pública e das 
Resoluções do CFMV pertinentes ao objeto desta licitação. 
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9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 
9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital; 

9.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização; 
9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma;  
9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital; 
9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 
9.19 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.19.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
para a habilitação do licitante nos remanescentes.  

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
10.1.2 Apresentar a proposta devidamente ajustada ao lance vencedor. 
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10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.  

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação; 
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

11. DOS RECURSOS 
11.1  O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema; 
11.2  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente; 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso; 
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito; 
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento; 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 
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12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório; 
12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados; 
13.2  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO E DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM 
CONSÓRCIO 
14.1  Não será permitida a subcontratação nem a participação de empresas em consórcio 
devido à complexidade técnica do serviço. 

15. DO TERMO DE CONTRATO 
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato;  
15.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento; 
15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

15.3 O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual e Termo de Referência; 
15.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN; 

15.4.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação; 
15.4.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no Edital e Anexos.  
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15.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do Contrato; 
15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o Contrato. 

 

16. DO REAJUSTE 
16.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas na minuta 
contratual, Anexo IV deste Edital. 

17. DO ACOMPANHAMENTO DO SERVIÇO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos minuta contratual, 
Anexo IV deste Edital. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e na Minuta Contratual, Anexos deste Edital. 

19. DO PAGAMENTO 
19.1 As condições e prazos de pagamento são aquelas previstas na minuta contratual, Anexo 
deste Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

20.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;  
20.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  
20.1.3 Apresentar documentação falsa;  
20.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
20.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
20.1.6 Não mantiver a proposta;  
20.1.7 Cometer fraude fiscal;  
20.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;  

20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;  
20.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  

20.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
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20.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante;  
20.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos;  
20.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos;  
20.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

20.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
20.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR; 
20.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 
20.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público; 
20.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o CRMV-SC poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil; 
20.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999; 
20.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 
20.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 
20.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
Contratual. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  
21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@crmvsc.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rodovia Admar 
Gonzaga, n° 755, 2° andar – Itacorubi, CEP: 88034-000 – Florianópolis/SC, setor de 
licitações.  

mailto:compras@crmvsc.gov.br
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21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação.  
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 
compras@crmvsc.gov.br; 
21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos; 
21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame; 

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a Administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1 A Ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico; 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF; 
22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação; 
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório; 
22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração; 
22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público; 
22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.crmvsc.gov.br - 
aba “Transparência”, item “Licitações e Contratos”-, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 

mailto:compras@crmvsc.gov.br
http://www.crmvsc.gov.br/
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no endereço Rodovia Admar Gonzaga, 755, 2º andar, bairro Itacorubi, Florianópolis/SC - 
CEP 88034-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 16 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados.  

Florianópolis, 13 de março de 2020. 

 
Marcos Vinícius de Oliveira Neves 

Presidente  
CRMV-SC nº 3355 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 725/2020 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto consiste na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA, conforme descrição abaixo: 

1.1.1 Área Contábil: 
1.1.1.1 Classificação e escrituração mensal de aproximadamente 2.800 (dois mil e 
oitocentos) lançamentos mensais, nos ditames da Lei N° 4.320/64 e com base nas novas 
normas Contábeis Aplicadas ao Setor Público; 
1.1.1.2 Apuração mensal do Balancete Analítico de Verificação, Balanço Patrimonial, 
Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Demonstração Fluxo de Caixa e 
Demonstração das Variações Patrimoniais; 
1.1.1.3 Responder pelo controle patrimonial da Autarquia com planilhas e relatórios de 
todos os bens móveis e equipamentos do CRMV-SC;  
1.1.1.4 Classificação e orientação das receitas e das despesas, segundo plano de contas, 
sempre que solicitado; 
1.1.1.5 Elaboração mensal e anual das declarações federais vigentes, tais como DCTF; 
1.1.1.6 Elaboração de prestações de contas anuais ao CFMV e ao TCU; 
1.1.1.7 Elaboração dos Balanços Anuais, Livros Diário e Razão, Pareceres Contábeis 
mensais e anuais; 
1.1.1.8 Elaboração da Proposta Orçamentária para o exercício seguinte, com base nos 
elementos fornecidos pelo CRMV-SC e pelo CFMV. 

1.1.2 Área Fiscal: 
1.1.2.1 Orientação e controle de aplicação dos dispositivos legais vigentes, sejam, 
Federais, Estaduais ou Municipais; 
1.1.2.2 Escrituração dos registros fiscais legais; 
1.1.2.3 Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de 
eventuais procedimentos de fiscalização tributária. 

1.1.3 Área Trabalhista e Previdenciária: 
1.1.3.1 Orientação jurídica e controle da aplicação dos preceitos da CLT, bem como 
àqueles atinentes à Previdência Social, PIS, FGTS, Sindicatos e outros aplicáveis às 
relações de emprego mantidas pelo empregador; 
1.1.3.2 Manutenção dos registros dos empregados, responsabilidade jurídica e fiscal 
sobre o e-social, informação sobre períodos concessivos de férias, afastamentos, 
atualização anual de registros; 
1.1.3.3 Elaboração, conferência e orientação sobre a Folha de Pagamento dos 
empregados, trabalhadores autônomos, estagiários, bem como das guias dos encargos 
sociais e tributos afins, a serem recolhidos pelo empregador; 
1.1.3.4 Atendimento das demais exigências previstas na legislação, bem como de 
eventuais procedimentos de fiscalização; 
1.1.3.5 Elaboração anual da RAIS, Declaração de Rendimentos, DIRF e outros 
documentos correlatos. 
1.1.3.6 Dispor de sistema online de informações cadastrais integradas, registros de 
pessoal e folha de pagamento, possibilitando acesso online ao holerite pelos 
funcionários. 
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1.1.4 Outros itens ligados a Contabilidade: 
1.1.4.1 Análise e parecer sobre aplicação de suprimentos de fundos e adiantamentos de 
valores para viagens; 
1.1.4.2 Análise e pareceres sobre licitações; 
1.1.4.3 Formalização, análise e pareceres sobre convênios pactuados; 
1.1.4.4 Participação, quando convocado, de Reuniões Plenárias, de Diretoria e da 
Comissão de Tomada de Contas, para prestar esclarecimentos relacionados ao objeto 
licitado neste Pregão; 
1.1.4.5 Responder pelo recolhimento dos encargos e impostos devidos e licenças 
necessárias ao funcionamento da sede e Delegacias Regionais do CRMV-SC; 
1.1.4.6 Assessorar a Comissão de Licitação, quando convocado, elaborando cálculos 
relativos a balanço patrimonial e planilhas de preços de empresas participantes em 
licitações do CRMV-SC, bem como, cálculos em geral de atualização de débitos; 
1.1.4.7 Observância fielmente às normas emanadas do Tribunal de Contas da União, 
Conselho Federal de Medicina Veterinária e Auditorias Interna e Externa; 
1.1.4.8 Disponibilizar de sistema de folha de pagamento compatível com o sistema 
IMPLANTA do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV); 
1.1.4.9 Acompanhamento de toda e qualquer Auditoria que for feita no CRMV-SC, 
corrigindo as falhas apontadas que forem relacionadas a área contábil. 

2 DA JUSTIFICATIVA 
2.1 Considerando que não há no organograma do CRMV-SC o cargo de profissional 
Contador ou Técnico Contábil e a necessidade indispensável de serviços de assessoria 
contábil, a contratação de escritório de contabilidade, Pessoa Jurídica especializada para 
prestação de serviços de Contabilidade Pública, com responsabilidade técnica sobre a 
elaboração de peças contábeis, torna-se necessária para atender as exigências da legislação 
vigente. 

3 DAS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa contratada ficará obrigada a manter na Sede do CRMV-SC 01 (um) 
Contador(a), com registro ativo no CRC-SC, em um dia na semana estabelecido pelo setor 
financeiro, durante o horário comercial de funcionamento desta autarquia, para processar 
atividades inerentes ao serviço de contabilidade, registros de pessoal e acompanhamento das 
informações legais da folha de pagamento; 
3.2 Atendimento a eventuais convocações do CRMV-SC para participar de reuniões 
Plenárias, reuniões de Diretoria, Reuniões da Comissão de Tomada de Contas, entre outras; 
3.3 Comprovação de experiência de no mínimo 03 anos na área pública; 
3.4 Dispor de serviços de coletas e malotes na sede do CRMV-SC, com prazo máximo de 02 
dias úteis; 
3.5 Executar o trabalho de transição com a atual Contratada, por meio de recebimento da 
transferência de banco de dados contábeis existente; 
3.6 Dada natureza dos serviços que envolvem trâmite de documentos, homologações de 
rescisões de contratos de trabalho, reuniões e acompanhamentos frequentes, a proponente 
deverá possuir escritório na Grande Florianópolis, sendo permitida a constituição deste 
escritório, impreterivelmente, até a data da assinatura do contrato oriundo desta licitação e 
desde que a licitante se comprometa oficialmente com esta obrigação; 
3.7 A empresa contratada deverá possuir conhecimento as normas da Contabilidade Pública 
e Resoluções do CFMV. 
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4 DA SEGURANÇA E DO SIGILO 
4.1 A Contratada, por meio de seus empregados, obrigar-se-á a obedecer às normas e rotinas 
do CRMV-SC, em especial às que disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à 
integridade dos dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte dos 
documentos e arquivos, bem como guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, 
informações ou documentos de qualquer natureza sobre os quais venham tomar 
conhecimento, respondendo, por força da lei civil e criminalmente por sua indevida e/ou 
incorreta ou descuidada utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que 
venham causar. O CRMV-SC será o titular do direito de propriedade sobre quaisquer 
trabalhos desenvolvidos pela contratada, pertinentes ao objeto contratado. 
 
5 DOS VALORES DE REFERÊNCIAS E CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 A despesa estimada máxima para a execução do objeto desta licitação é de R$ 113.400,00 
(cento e treze mil e quatrocentos reais). A despesa estimada onerará os recursos 
orçamentários e financeiros reservados pelo CRMV-SC na Conta Despesa: 
6.2.2.1.1.01.02.02.006.076 - Serviços Técnicos Contábeis - PJ.  
5.2 Os preços estimados são referenciais e servem somente para subsidiar as licitantes na 
elaboração de suas propostas. 
5.3 Nos preços estão incluídos os tributos, encargos trabalhistas, seguro, deslocamentos de 
pessoal, instalação e demais despesas necessárias para adimplemento das obrigações 
assumidas. 

6 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
6.1 A Contratada se obriga a desempenhar os serviços objeto deste projeto com todo zelo, 
diligência e honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses do 
CRMV-SC, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais, sujeitando-se, ainda, às 
normas do Código de Ética Profissional do Contabilista, aprovado pelo Conselho Federal de 
Contabilidade.  
6.2 A Contratada será responsável por todos os prepostos que atuarem nos serviços ora 
contratados, indenizando ao CRMV-SC, em casos de erros ou atrasos nos serviços ora 
contratados.  
6.3 A Contratada se obriga a fornecer ao CRMV-SC todas as informações relativas ao 
andamento dos serviços ora contratados, dentro do horário de expediente do Conselho, das 8h 
às 16h.  
6.4  Responsabilizar-se-á a Contratada por todos os documentos a ela entregues pelo CRMV-
SC, enquanto permanecerem sob sua guarda para a consecução dos serviços pactuados, 
respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio ou inutilizarão, mesmo se tal ocorrer por ação 
ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso.  
6.5 A Contratada se responsabilizará pelos custos relativos à retirada e entrega de 
documentos na Sede do Conselho, assim como, das visitas realizadas pelo Contador ou 
demais funcionários da mesma ao CRMV-SC.  
6.6 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em 
dia as obrigações sociais e as condições de habilitação deste Edital. 

7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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7.1 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa 
fornecer o serviço dentro das especificações exigidas no Termo de Referência. 
7.2 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, 
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir seu serviço e suas 
obrigações dentro dos prazos estabelecidos. 
7.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço contratado, visando o atendimento das 
exigências, especificações e instruções estabelecidas neste Edital, por meio de um Gestor de 
Contrato designado pelo CRMV-SC. 
7.4 Notificar por escrito a Contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução 
do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas na cláusula nona da minuta do 
Contrato – Anexo IV deste Edital. 
7.5 Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados e do 
comportamento da Contratada, não importando em modificação da responsabilidade única, 
integral e exclusiva dessa, no que concerne ao serviço contratado, suas consequências e 
implicações próximas ou remotas. 
7.6 Efetuar os pagamentos devidos, desde que atendidas às exigências do Edital e seus 
Anexos. 
7.7 Comunicar à Contratada qualquer anormalidade observada na prestação dos serviços. 
7.8 Atestar a nota fiscal/fatura correspondente e efetivar o respectivo pagamento, desde que o 
objeto do Contrato tenha sido prestado conforme estabelecido, informando à Contratada 
qualquer anormalidade verificada. 
7.9 A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, além do pagamento de tributos, 
tarifas, emolumentos etc., decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e 
responsabilidades caberão, exclusivamente, à Contratada. 

8 DO PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal, a qual deverá ser enviada 
ao CRMV-SC com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis antes da data de vencimento 
do pagamento. 
8.2 O pagamento está condicionado à apresentação da Nota Fiscal e prévio atesto do gestor 
de contrato da Contratante, devendo ser emitida e entregue acompanhada dos comprovantes 
de regularidade fiscal, fundiária e previdenciária; 
8.3 Deverá constar no corpo da Nota Fiscal o período ou mês que se refere à prestação dos 
serviços. 
8.4 Sendo constatada alguma incorreção na Nota Fiscal, a Contratante, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, mediante indicação do motivo que possibilite a correção do erro, devolverá 
o documento. 
8.5 Sendo considerada procedente a constatação da Contratante, o pagamento será feito no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente 
corrigida. 
8.6 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de 
entrega do serviço, podendo ser o valor devido utilizado para cobrir dívidas de 
responsabilidade da Contratada. 
8.7 A critério da Contratante, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir 
dívidas de responsabilidade da Contratada para com ela, relativas a multas que lhe tenham 
sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 
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8.8 Respeitado o disposto na Lei Complementar nº 10.833 de 2003, os encargos 
previdenciários e fiscais serão retidos na fonte pela Contratante. 
8.9 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784 de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
8.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)  
I = (6/100)  I = 0,00016438  

365  
Percentual da taxa anual = 6%. 

9.  PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
9.1 O prazo de vigência do presente iniciará em XX/XX/XXXX e terá a duração de 12 (doze) 
meses. No interesse da Administração, o serviço poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite previsto nos termos do art. 57, Inciso II, Lei nº 8.666/93.  
9.2 A prestação do serviço objeto deste Edital deverá iniciar a partir da data de contratação. 

10. DO ACOMPANHAMENTO DO SERVIÇO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 A prestação do serviço será fiscalizada pelo Gestor de Contrato determinado pelo 
CRMV-SC. 
10.2 A Contratada deverá manter um Gestor de Contrato para quaisquer dúvidas e/ou 
problemas referente à disponibilização do serviço do Contrato. 
10.3 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CRMV-SC e não exclui, nem 
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer dano 
decorrente de irregularidade ou má execução dos serviços e na eventual ocorrência de tais 
casos, não implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus prepostos. 
10.4 A fiscalização poderá aplicar penalidades, exigir providências eventualmente 
necessárias, devendo a Contratada providenciar a imediata eliminação das falhas ou faltas, 
sem que em razão disso possa ser atribuído qualquer ônus ao CRMV-SC. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.  
11.2  Esta licitação poderá ser revogada por interesse do CMRV-SC, em decorrência de fato 
superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou 
anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que o 
licitante tenha direito a qualquer indenização, obedecendo ao disposto no art. 29, do Decreto 
5.450/2.005.  
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11.3 Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se 
divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta.  
11.4 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
11.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de 
expediente normais no CRMV-SC.  
11.6 As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da 
Administração, do princípio da isonomia, da finalidade e da segurança da contratação.  
11.7 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo licitatório, 
inclusive solicitar ao licitante vencedor a apresentação de amostras, protótipos e manuais, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar na proposta de 
preços.  
11.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e o 
CRMV-SC não será, em nenhum momento, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.  
11.9 Qualquer pessoa, seja ela jurídica ou física, poderá acompanhar o desenvolvimento do 
pregão, na forma eletrônica, em tempo real, por meio do sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  
11.10 O Edital estará disponível nos sítios www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.crmvsc.gov.br. 
 
 

 
Zilma de Cássia Soares Saibro da Silva 

Assessora Administrativa 
Matrícula nº. 187

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.crmvsc.gov.br/
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 725/2020 

Ao CRMV-SC 
 
___________ (nome da licitante) ___________, inscrita no CNPJ sob no ___________, com 
sede na ___________ (endereço completo) ___________, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) ___________ infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade no 
___________ e do CPF no ___________, para os fins de participação no Pregão Eletrônico nº 
01/2020, Processo Licitatório nº 725/2020, apresenta a seguinte proposta de preço: 

Lote/ 
Item Descrição do Serviço 

Valor 
Mensal  

(R$) 

Valor 
Anual  
(R$) 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA: Área Contábil, Área Fiscal, Área 
Trabalhista e Previdenciária e outros itens ligados à Contabilidade 
(conforme Termo de Referência – Anexo I do Edital 01/2020). 

XXXX XXXXX 

Validade da Proposta: validade de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão 
pública. 
Declaro que concordo com todas as condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2020 e 
seus anexos, apresentando a proposta final vencedora, consubstanciada no MENOR PREÇO 
GLOBAL DO LOTE, conforme discriminado. 

 
Local e data. 

 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do responsável legal 

 
 

Observação: este documento deve ser emitido em papel timbrado que identifique o emissor. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 
REFERENTE A CONDIÇÃO DE EMPREGABILIDADE DE MENORES 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 01/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO - N° 725/2020 
 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA 
(Nome da Empresa)___________________________________, inscrito no CNPJ n.º 
____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _______________ e 
do CPF n.º _____________, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, que NÃO EMPREGA menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (___)*. 
*(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 

____________________________ 
(local e data) 

 
 

___________________________ 
(representante legal) 

 
 
 
 

Observação: este documento deve ser emitido em papel timbrado que identifique o emissor. 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº _______/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 725/2020 
 

Contrato para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA entre o Conselho Regional de 
Medicina Veterinária do Estado de Santa 
Catarina e a empresa XXXXXXXXXXXXXX. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA – CRMV-SC, instalado em sua sede própria, Rod. Admar Gonzaga 
755, 3º andar, Itacorubi, CEP 88.034-000, Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o n° 
82.513.045/0001-24, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato, 
representada pelo seu Presidente Marcos Vinicius de Oliveira Neves, brasileiro, médico 
veterinário, portador da Cédula de Identidade n° XXXXXXX, e CPF n° 
XXXXXXXXXXXX, e a empresa ___________________, inscrita no CNPJ ____________, 
com endereço na ______________________________, CEP: ___________, na cidade de 
___________, no Estado de ___________________doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) sócio(a) _____________________, portador(a) da Cédula de 
Identidade ______________e CPF _________________, tem entre si justo e avençado, e 
celebram, por força deste instrumento, o presente contrato para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE PÚBLICA, sujeitando-se às 
normas preconizadas que constam no processo licitatório nº 725/2020 e na Lei nº 
10.520/2002, no Decreto nº 3.555/2000, no Decreto nº 10.024/2019 e na Instrução Normativa 
MPDG Nº 05/2017, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/1993, suas alterações e demais 
legislações vigentes e pertinentes à matéria e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1.1 O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE PÚBLICA conforme especificado no Termo de 
Referência – Anexo I do Edital nº 01/2020. 
1.2 Integram este instrumento, independentemente de transcrição: 

1.2.1 Edital do Pregão; 
1.2.2 Termo de Referência; 
1.2.3 Modelo de Declaração;  
1.2.4 Minuta do Contrato. 

CLÁUSULA II – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 A Contratante pagará à Contratada, pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, o 
valor mensal estimado de R$ XXXX,XX, resultando no valor global estimado de R$ 
XXXXX,XX, conforme o detalhado na planilha de composição de custos apresentada como 
proposta do objeto. 
2.2 O pagamento será efetuado após o recebimento da fatura, a qual deverá ser enviada ao 
CRMV-SC com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis antes da data de vencimento do 
pagamento. 
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2.3 Os pagamentos serão realizados mensalmente, conforme o valor das faturas, que devem 
conter o extrato dos serviços e ligações cobradas e serem apresentadas individualizadas por 
linha e enviadas à Contratante. 
2.4 O pagamento será efetuado após o recebimento da fatura, a qual deverá ser enviada ao 
CRMV-SC com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis antes da data de vencimento do 
pagamento. 
2.5 O pagamento está condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura e prévio atesto do 
gestor de contrato da Contratante, devendo ser emitida e entregue acompanhada dos 
comprovantes de regularidade fiscal, fundiária e previdenciária; 
2.6 Deverá constar no corpo da nota fiscal/fatura o período ou mês que se refere à prestação 
dos serviços. 
2.7 Sendo constatada alguma incorreção na nota fiscal/fatura, a Contratante, no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, mediante indicação do motivo que possibilite a correção do erro, 
devolverá o documento. 
2.8 Sendo considerada procedente a constatação da Contratante, o pagamento será feito no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente 
corrigida. 
2.9 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de 
entrega do serviço, podendo ser o valor devido utilizado para cobrir dívidas de 
responsabilidade da Contratada. 
2.10 A critério da Contratante, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir 
dívidas de responsabilidade da Contratada para com ela, relativas a multas que lhe tenham 
sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 
2.11 Respeitado o disposto na Lei Complementar nº 10.833 de 2003, os encargos 
previdenciários e fiscais serão retidos na fonte pela Contratante. 
2.12 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784 de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
2.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)  
I = (6/100)  I = 0,00016438  

365 
Percentual da taxa anual = 6%. 

CLÁUSULA III – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 As despesas decorrentes deste objeto estão previstas no Empenho nº XXX, sob a Rubrica: 
6.2.2.1.1.01.02.02.006.076 - Serviços Técnicos Contábeis - PJ do plano de contas em vigor, 
de acordo com a disponibilidade financeira destacada para esse fim. 
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CLÁUSULA IV – DA VIGÊNCIA 
4.1 O prazo de vigência do presente iniciará em XX/XX/XXXX e terá a duração de 12 (doze) 
meses. No interesse da Administração, o serviço poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite previsto nos termos do art. 57, Inciso II, Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 A Contratada se obriga a desempenhar os serviços objeto deste projeto com todo zelo, 
diligência e honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses do 
CRMV-SC, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais, sujeitando-se, ainda, às 
normas do Código de Ética Profissional do Contabilista, aprovado pelo Conselho Federal de 
Contabilidade.  
5.2 A Contratada será responsável por todos os prepostos que atuarem nos serviços ora 
contratados, indenizando ao CRMV-SC, em casos de erros ou atrasos nos serviços ora 
contratados.  
5.3 A Contratada a fornecer ao CRMV-SC todas as informações relativas ao andamento dos 
serviços ora contratados, dentro do horário de expediente do Conselho, das 8h às 16h.  
5.4  Responsabilizar-se-á a Contratada por todos os documentos a ela entregues pelo CRMV-
SC, enquanto permanecerem sob sua guarda para a consecução dos serviços pactuados, 
respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio ou inutilizarão, mesmo se tal ocorrer por ação 
ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso.  
5.5 A Contratada se responsabilizará pelos custos relativos à retirada e entrega de 
documentos na Sede do Conselho, assim como, das visitas realizadas pelo Contador ou 
demais funcionários da mesma ao CRMV-SC.  
5.6 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em 
dia as obrigações sociais e as condições de habilitação deste Edital. 

CLÁUSULA VI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa 
fornecer o serviço dentro das especificações exigidas no Termo de Referência. 
6.2 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, 
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir seu serviço e suas 
obrigações dentro dos prazos estabelecidos. 
6.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço contratado, visando o atendimento das 
exigências, especificações e instruções estabelecidas neste Edital por meio de um Gestor de 
Contrato designado pelo CRMV-SC. 
6.4 Notificar por escrito a Contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução 
do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas na cláusula nona da minuta do 
Contrato – Anexo IV deste Edital. 
6.5 Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados e do 
comportamento da Contratada, não importando em modificação da responsabilidade única, 
integral e exclusiva dessa, no que concerne ao serviço contratado, suas consequências e 
implicações próximas ou remotas. 
6.6 Efetuar os pagamentos devidos, desde que atendidas às exigências do Edital e seus 
anexos. 
6.7 Comunicar à Contratada qualquer anormalidade observada na prestação dos serviços. 
6.8 Atestar a nota fiscal/fatura correspondente e efetivar o respectivo pagamento, desde que o 
objeto do Contrato tenha sido prestado conforme estabelecido, informando à Contratada 
qualquer anormalidade verificada. 
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6.9 A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, além do pagamento de tributos, 
tarifas, emolumentos etc., decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e 
responsabilidades caberão, exclusivamente, à Contratada. 

CLÁUSULA VII – DO ACOMPANHAMENTO DO SERVIÇO E DA 
FISCALIZAÇÃO 
7.1 A prestação do serviço será fiscalizada pelo Gestor de Contrato determinado pelo 
CRMV-SC. 
7.2 A Contratada deverá manter um Gestor de Contrato para quaisquer dúvidas e/ou 
problemas referente à disponibilização do serviço do Contrato. 
7.3 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CRMV-SC e não exclui, nem reduz 
a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer dano decorrente de 
irregularidade ou má execução dos serviços e na eventual ocorrência de tais casos, não 
implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus prepostos. 
7.4 A fiscalização poderá aplicar penalidades, exigir providências eventualmente necessárias, 
devendo a Contratada providenciar a imediata eliminação das falhas ou faltas, sem que em 
razão disso possa ser atribuído qualquer ônus ao CRMV-SC. 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTE 
8.1 Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados após 1 (um) ano da vigência 
do Contrato, utilizando-se, para o cálculo, o índice INPC, ou outro que venha substituí-lo, 
divulgado pela Anatel, sendo registradas por meio de apostilamento. 
8.2 Para efeito de reajustamento, os índices iniciais a serem considerados serão os da data de 
apresentação da proposta. 
8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

CLÁUSULA IX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o CRMV-SC poderá, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:  

9.1.1 Advertência formal, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades 
para as quais haja concorrido;  
9.1.2 Multa em caso de interrupção dos serviços e por ocorrência de fato em desacordo 
com o proposto e o estabelecido neste instrumento, bem como no Edital da licitação de que 
é originária a contratação, até o máximo de 30% (trinta por cento) sobre o valor atualizado 
do contrato até o mês imediatamente anterior à ocorrência do fato, que deverá ser recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  
9.1.3 Suspensão do direito de licitar e de contratar com o CRMV-SC, pelo prazo de até 2 
(dois) anos, que será arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta, sem 
prejuízo das eventuais multas aplicadas. 

9.2 Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93; 
9.3 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração do CRMV-SC, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas; 
9.4 A aplicação de multa não impede o CRMV-SC de rescindir o Contrato e de impor 
simultaneamente à Contratada as penas de advertência, suspensão temporária ou declaração 
de inidoneidade; 
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9.5 A intimação dos atos correspondentes à pena de suspensão temporária e à declaração de 
inidoneidade será feita mediante publicação na imprensa oficial; 
9.6 Para validade da aplicação de penalidades será assegurado à Contratada o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. A aplicação de penalidades 
deve estar devidamente motivada em processo administrativo. 

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO 
10.1 O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Contrato ou a 
inobservância do Edital, seus anexos e das prescrições legais pertinentes aos contratos 
administrativos confere à Contratante o direito de rescindi-lo, conforme previsto na Seção V 
do Capítulo III da Lei nº 8.666/93. 
10.2 Caberá a rescisão do Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 
78 da Lei n° 8.666/93. 
10.3 A rescisão do contrato poderá ser: 

10.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados no 
artigo 78 da Lei 8.666/93; 
10.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração; ou 
10.3.3 Judicial, nos termos da legislação. 

10.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
10.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA XI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Este contrato regula-se pela Lei n° 10.520/2002, Decretos n°s 3.555/2000, 5.450/2005 e 
Decreto nº 8.538/2015, Lei Complementar n.º 123/2006, art. 34 da Lei nº 11.488/07, e 
subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/1993 e Lei n.º 9.656 /1998, e por suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, principalmente as do Código de Defesa do 
Consumidor. 
11.2 Reuniões eventualmente realizadas entre as Contratantes, bem como ocorrências que 
possam ter implicações neste Contrato, serão registradas por escrito e assinadas pelos 
prepostos/representantes. 
11.3 Estão incluídos no preço todos os custos de fornecimentos e serviços, sendo de 
responsabilidade exclusiva da Contratada a quitação das obrigações tributárias (diretas ou 
indiretas), previdenciárias, trabalhistas, securitárias, taxas, transportes e equipamentos que 
incidam ou venham a incidir sobre o Objeto deste contrato. 
11.4 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução, integral ou não, ou inexecução do presente 
contrato, bem como por qualquer dano causado em decorrência de seu ato, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
11.5 Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade, salvo se 
derivados de atuação culposa, conforme estabelecido no parágrafo único do artigo 393 do 
Código Civil Brasileiro. 
11.6 Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito 
de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que 
dispõem as Leis nº 8.666/93, 8.078/90 e demais legislações vigentes aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA XII – DA PUBLICAÇÃO 
12.1 A Contratante providenciará, às suas expensas, a publicação deste contrato, por extrato, 
no Diário Oficial da União conforme previsto no parágrafo único, art. 61, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA XIII – DO FORO 
13.1 Para dirimir os litígios decorrentes da execução deste contrato será competente a Seção 
Judiciária da Justiça Federal de Florianópolis/SC. 
 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 
presente contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em duas vias de igual 
teor e forma, pelas partes contratantes. 

 
Florianópolis, ____ de ___________ de 2020. 

 
 
 

________________________________ 
CRMV-SC 
Contratante 

 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome:_____________________________ 
CPF:______________________________ 
Assinatura:_________________________ 
 

________________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome:_____________________________ 
CPF:______________________________ 
Assinatura:_________________________ 

 
 


